
*Se tiver dúvida qual o tipo de visto que deve solicitar, entre em contato com departamento de pós-venda para orientação. 

Passo a Passo para solicitar o seu visto: ___________________________________________
• Preencher formulário de visto DS 160

• Efetuar o agendamento no CASV e Consulado 

• Efetuar pagamento das taxas de visto e sedex (se aplicável)

• Realizar o pagamento da Taxa SEVIS (aplicável para visto 

de Estudante e Intercâmbio)

• Comparecer às entrevistas com documentos

• Retirar o passaporte ou receberá em casa se pagou a taxa 
do sedex

• Avisar BIL e mandar cópia do visto aprovado

TIPOS DE VISTOS:____________________________________________________________________________________________

 ORIENTAÇÃO PARA SOLICITAR SEU VISTO:
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Programa Programa e características Tipo de visto Documento necessário Taxa

Turismo

Turismo

B1/B2

______________

USD 185
Estudo até 3 meses e o curso possui carga 
horária de no máximo 17 horas por semana.

Carta de Aceitação da escola 
confirmando matrícula, carga horária 

e duração do curso

Estudante

- Cursos com qualquer duração e carga 
horária acima de 17 horas por semana.

- Cursos com qualquer carga horária acima 
de 3 meses.

- Estudantes de High School em escolas 
particulares e públicas pagas pelo aluno.

Estudante F1
I – 20

(receberemos do exterior após 
quitação do programa)

USD 185 
+ taxa SEVIS 
de USD 350

Intercâmbio
- Estudantes de High School em escolas 
públicas.

- Aupairs
Intercambiário J1

DS – 2019
(receberemos do exterior após 

quitação do programa)

USD 185
+ taxa SEVIS
de USD 350

 SAIBA MAIS

 SAIBA MAIS

 SAIBA MAIS

Assista aqui  Quatro passos para você solicitar seu visto americano



https://bil.com.br/informativos/orientacao-visto-eua-form-ds160.pdf
https://bil.com.br/informativos/orientacao-visto-eua-CASV.pdf
https://bil.com.br/informativos/orientacao-visto-eua-SEVIS.pdf
https://youtu.be/m4jKhKiJVn0


Lista de documentos necessários para solicitação de visto:____________________________________________________________________________________________
Na apresentação de documentos você deverá convencer o Oficial de Imigração de que deixará o país de destino ao término de sua visita.

Você também deverá apresentar documentos adicionais (lista logo abaixo).

De acordo com a Lei de Imigração e Naturalização dos EUA, todos os solicitantes devem mostrar que possuem fortes vínculos com seu 
país de residência e que pretendem deixar os Estados Unidos após uma visita temporária. Embora não exista nenhuma lista oficial de 
documentos específicos a serem apresentados para demonstrar vínculos fortes fora dos EUA.

O site do Consulado dos EUA aconselha que você apresente tais  documentos: 

Você deve separá-los em dois envelopes, um do estudante e outro com os outros documentos: 
 

A)  ENVELOPE DO ESTUDANTE:

 O Passaporte válido – (validade mínima 6 meses);

 O Confirmação do DS-160 (gerada quando se clica em “Sign and Submit Application”. IMPORTANTE! O código de barras deve estar legível, 
pois passará por leitora no dia da entrevista;

 O Documento I-20 (para visto de estudante), DS-2019 (para visto de intercâmbio) e carta de Aceitação da escola (para visto de turismo). 
Este documento é emitido e enviado pela entidade americana após a quitação do programa; 
OBS: O Formulário deverá ser assinado somente pelo titular.

 O Recibo de pagamento da Taxa SEVIS (necessário para visto de estudante e intercâmbio); 
 

B)  NO OUTRO ENVELOPE:

 O Recibo de entrega da Declaração do Imposto de Renda ORIGINAL de quem vai custear a viagem. Não serve xérox autenticado;

 O Xérox da última declaração do Imposto de Renda com a(s) página(s) onde consta à relação de bens (de quem vai custear a viagem);

 O Comprovante de renda de quem vai custear a viagem: Carteira de trabalho, declaração de imposto de renda da pessoa física, 
contracheques, certidão de casamento/nascimento, extratos bancários, documento de carro, documento de bens, declaração da escola, 
declaração do empregador, e, no caso de empresários ou sócios, imposto de renda da pessoa jurídica, certidão recente do CNPJ: 

1.  Se empregado, holerite (3 últimos) que prove a renda (ORIGINAIS), e carteira profissional original; 

2.  Se proprietário de empresa, fornecer xérox do contrato social da firma, e comprovante de pró- labore assinado pelo contador com 
CRC-SP; o Consulado Americano em São Paulo passou a exigir a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica dos solicitantes ou 
patrocinadores de viagens para os Estados Unidos das pessoas que se qualificam como empregador (dono de empresas). 

3.  Se profissional liberal (médico, dentista, advogado, etc), fornecer xérox de sua carteira de identificação profissional;

 O Recibo de pagamento da última mensalidade escolar se for estudante de escola particular. Se for estudante de escola municipal ou 
estadual, fornecer uma declaração de matrícula e frequência na escola.(ORIGINAIS);

 O Aconselhamos que enviem em suas solicitações de visto, além da documentação normal: escritura de imóveis; documentos de veículos e 
extratos bancários para reforçar o processo de solicitação.

 O Xérox do CPF e do RG da pessoa que responsável pelas despesas da viagem e do estudante.
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Documentos Adicionais:____________________________________________________________________________________________
• Passaportes vencidos assim como passaportes atuais e vencidos de outras pessoas que irão viajar com você, caso tenha, especialmente 

se forem membros da família. Passaportes atuais e vencidos para membros da família ainda que não estejam viajando com você 
podem ajudar, também. Se você for renovar seu passaporte e acredita que o passaporte antigo poderá ser retido pela Policia Federal é 
aconselhável que tire uma cópia completa do passaporte antigo antes de solicitar o novo, e que traga a cópia à entrevista;

• Qualquer visto americano anterior contido no seu passaporte atual ou vencido, ou uma cópia do mesmo, especialmente se você estiver 
renovando o visto por outro do mesmo tipo que ainda esteja válido ou que tenha expirado há menos de 12 meses (através de programas 
de renovação de vistos);

• Se uma terceira pessoa irá custear a sua viagem seria importante trazer documentos que comprovem os vínculos que esta pessoa ou 
organização têm fora dos EUA, tanto como os documentos que comprovem os vínculos do solicitante ao país de residência. Os mesmos 
tipos de documentos recomendados acima para solicitantes podem ser trazidos para os patrocinadores da viagem.

OBSERVAÇÕES: 
A BIL Intercâmbios não se responsabiliza pelas 
alterações e informações fornecidas nesta 
orientação. Antes de dar entrada no seu visto, 
verifique no site da Embaixada e do Consulado dos 
Estados Unidos se as informações não sofreram 
alteração. Todas as informações fornecidas nesta 
orientação foram retiradas dos sites:
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ENDEREÇOS DOS CONSULADOS 
AMERICANOS NO BRASIL:
 
CONSULADO AMERICANO EM SÃO PAULO 
  Endereço – Rua Henri Dunant, 500, Chácara Santo Antônio, 
    CEP: 04709-110
 Telefone: (11) 3958-0957

CONSULADO AMERICANO EM BRASÍLIA
  Endereço – Avenida das Nações, Quadra 801, Lote 03, via L2, 
    CEP: 70403-900
 Telefone: (61) 3717-5600

CONSULADO AMERICANO EM RECIFE
  Endereço – Rua Gonçalves Maia, 163, Bairro Boa Vista, 
    CEP: 50.070-060
 Telefone: (81) 4042-0050

CONSULADO AMERICANO NO RIO DE JANEIRO
  Endereço – Av. Presidente Wilson, 147 Castelo,  
    CEP: 20030-020
 Telefone: (21) 3956-9617

CONSULADO AMERICANO EM PORTO ALEGRE
 Endereço – Av. Assis Brasil, 4320
 Telefone: (51) 3226-3344  EMBAIXADA AMERICANA 

 VISTO EUA 

Atenção! Estudantes viajando para os 
Estados Unidos com o passaporte Europeu 
por um período de até 90 dias
Todos os viajantes elegíveis que desejam viajar para 
os Estados Unidos pelo programa de isenção de 
vistos devem solicitar autorização e pagar a taxa 
mediante o seguinte processo:
Passo 1 - Preencha sua solicitação
Passo 2 - Submeta sua solicitação
Passo 3 - Registre o número do seu requerimento
Passo 4 - Efetuar pagamento
Passo 5 - Visualize o estado do seu requerimento

Antes de iniciar a solicitação, certifique-se de que 

tem o passaporte válido e um cartão de crédito 
internacional disponível.

 Clique aqui para mais informações

 EMBAIXADA E CONSULADOS NO BRASIL

https://br.usembassy.gov/pt/
https://visto-eua.com.br/
https://esta.cbp.dhs.gov/
https://br.usembassy.gov/pt/embassy-consulates-pt/

